
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA
MODELO

VALOR UNITARIO TOTAL

10 HD EXTERNO; Com Capacidade de 1TB; que seja de Interface USB 3.0, Rotação mínima de 5400
RPM, Com compatibilidade nos sistema operacional Windows XP SP3, Windows Vista®, Windows
7, Windows® 8 ou superior; Que seja de instalação simples e direta, bastando conectar um cabo USB

e pronto; O disco deve alimentado pelo cabo USB, dispensando uma fonte de alimentação externa.
ODisco deve alimentado pelo cabo USB, dispensado uma fonte de alimentação externa; Que seja de
fácil reconhecimento do sistema Operacional Windows®, que não seja necessário instalar software e

nem nada para configurar, com facilidade de salvamento de arquivos podendo só arrastar e soltar;
com interface USB 3.0 sendo porta USB 3.0 superSpeed; que seja com USB 3.0 e compatível

etroativamente com USB 2.0, para maior flexibilidade.

UND 04  
 

SEAGATE
EXPANSION ST

1000

R$ 358,21 R$ 1.432,84

 TOTAL: R$ 1.432,84 (MIL E QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) R$ 1.432,84

CÃMARA MUNICIPAL DE BURITIS
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 008/2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 008/2018
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 014/2017/CPL/CMB/RO.

PROCESSO: Nº153/2017/CMB
 

Aos 12 dias do mês de Março do ano de dois mil e dezoito, a Câmara Municipal de BURITIS, inscrito no CNPJ sob o no01.651.731/0001-60, com
sede na rua Cacoal, 1340– Centro, e a empresa abaixo qualificada na cláusula I, nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8666, de 21 de junho de 1993,
com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8883/94, Lei Federal 10.519/02, de acordo com as demais normas legais aplicáveis, conforme a
classificação das propostas apresentadas ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2017 em virtude da deliberação do Pregoeiro Cleonildo da Silva de
Matos, e da homologação do procedimento pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Buritis-RO Daniel Alves dos Santos ,
firmam a presente ata para registrar os preços ofertados pela empresa TJ COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI - ME para fornecimento dos objetos
conforme especificações dos Anexos do Edital de Pregão respectivo, conforme a classificação por ela alcançada, observada as condições do Edital
que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:
 
1. DO OBJETO
 
A presente licitação tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
CONSUMO, MATERIAL PERMANETE, MATERIAL MOBILIÁRIO E INFORMÁTICA, conforme especificações detalhadas e quantidades
estimadas constantes no Termo de Referência e no Edital de Pregão Eletrônico 0014/2017/CMB e seus anexos, cujos elementos a integra.
 
FORNECEDOR: TJ COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI - ME
CNPJ: 27.274.178/0001-87
TEL/FAX: (69) 3535-3811
ENDEREÇO: Av. Canaã, 3000, 1° andar, sala 01, Ariquemes-RO, CEP: 76.870-140
REPRESENTANTE LEGAL: Terezinha de Jesus Araújo de Oliveira Bernardineli - Administradora
VENCEDORA DO ITEM: 10, conforme tabela abaixo:
 

 
 
2. DA VIGÊNCIA
 
2.1. O presente Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
 
2.1.1. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos convocatórios, observado o artigo 57 da
Lei 8.666, de 1993, conforme Decreto Estadual nº 18.340/13.
 
3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
3.1. Caberá à CPL a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata dele recorrente (Decreto
18.340/13 artigo 5º, incisos VII e VIII). No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito das quantidades adquiridas, bem como
a finalidade pública na utilização dos materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do órgão requisitante.
 
4. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO
 
4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação do item registrado nesta Ata, encontram-se indicados na Cláusula 1 deste instrumento.
 
5. PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos do Edital e deste instrumento, a:
 
A iniciar o fornecimento do objeto dessa Ata, conforme prazo estabelecido no Termo de Referência e edital de licitações.
 
Não será admitida a entrega pela detentora do registro, de qualquer item, sem que esta esteja de posse da respectiva nota de empenho, liberação de
fornecimento, ou documento equivalente.
 
5.4. O objeto e/ou serviço desta ata deverá ser fornecido parcialmente durante a vigência da ata ou contrato, de acordo com as necessidades do órgão
requerente, nas quantidades solicitadas pelo mesmo.



 
DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
 

No recebimento e aceitação de qualquer item, objeto desta Ata de Registro de Preços, serão observadas as especificações contidas no instrumento
convocatório.
 
O objeto desta licitação, será recebido conforme disposto no inciso I, alíneas “a” e “b” e § 3º, do artigo 73, e inciso III e parágrafo único, do artigo
74, da Lei Federal 8.666/93 (Licitações e Contratos Administrativos).
 
PRAZO DE ENTREGA: O prazo para entrega dos materiais será de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da nota de empenho,
podendo ser prorrogado por igual período.
 
6.4 LOCAL/HORÁRIOS: A entrega do material deverá ocorrer conforme solicitação da administração, e deverá ser executada no Prédio da
Câmara Municipal de Buritis na sala da Divisão de Patrimônio, Almoxarifado e Compras, localizadas na Rua Cacoal, nº 1340, setor 02 na Câmara
Municipal de Buritis/RO.
 
6.5. O recebimento dos materiais se dará:
 

PROVISÓRIAMENTE, para efeitos de posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação, mediante aposição de
carimbo de recebimento provisório no ver da nota fiscal/fatura, por servidor da Divisão de Patrimônio, Almoxarifado e Compras /
Comissão de Recebimento de Materiais e Serviços da Câmara Municipal de Buritis.

 
DEFINITIVAMENTE, depois de constatada a qualidade e quantidade do objeto, mediante aposição de carimbo de recebimento definitivo
no verso da nota fiscal/fatura.

 
6.7. O recebimento definitivo deverá ocorrer no prazo de até 3 (três) dias, contados do recebimento provisório.
 
6.8. Na hipótese de qualquer divergência aos termos pactuados, não ocorrerá o recebimento definitivo, sendo a licitante notificada para, no prazo de
3 (três) dias contados do recebimento da notificação, proceder à regularização, sem ônus para a Câmara Municipal de Buritis/RO.
 
16.5.1. Após a regularização pertinente, e contando-se da data de apresentação para apreciação da Divisão de Patrimônio, Almoxarifado e Compras,
este terá o prazo de até 3 (três) dias para verificação em face dos termos pactuados. Constatada a conformidade, será procedido o recebimento
definitivo
 
7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
A empresa detentora da Ata apresentará a Gerência Financeira do Órgão requisitante a nota fiscal referente ao fornecimento efetuado.
 
O respectivo Órgão terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da apresentação da nota fiscal para aceitá-la ou rejeitá-la.
 
A nota fiscal não aprovada será devolvida à empresa detentora da Ata para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,
contando-se o prazo estabelecido no subitem 7.2. a partir da data de sua reapresentação.
 
A devolução da nota fiscal não aprovada, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a empresa detentora da Ata suspenda quaisquer
fornecimentos.
 
A Câmara Municipal de Buritis, através dos órgãos requisitantes, providenciará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contada da
data do aceite da nota fiscal.
 
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
A despesa correrá à conta dos orçamentos informados no Termo de Referência e edital da licitação. O órgão participante poderá celebrar contratos,
emitir notas de empenho ou instrumento equivalente, dependendo dos valores envolvidos, conforme previsto no artigo 62 da Lei 8.666/93.
 
9. DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLÊNCIA E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
 
9.1. Cobrança pela Câmara Municipal, por via administrativa ou judicial, de multa equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado pelo item
ofertado.
 
9.2. Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o Estado de Rondônia e cancelamento de seu Certificado de Registro
Cadastral no Cadastro de Fornecedores do Estado de Rondônia, conforme período determinado na Lei 8.666/93 e 10.520/00, de acordo com a
modalidade de licitação.
 
9.3. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, o não cumprimento, por parte da empresa detentora
da Ata, das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação, segundo a gravidade da falta, das seguintes
penalidades:
 
9.3.1. Advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para as quais tenha a Contratada concorrida diretamente,
ocorrência que será registrada no Cadastro de Fornecedores do Estado de Rondônia;



 
9.3.2. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, por atraso no fornecimento e por entrega em desacordo com as especificações estabelecidas
neste Edital, até o décimo dia corrido;
 
9.3.3. Multa de 10% (dez por cento), na hipótese de inexecução parcial ou total de cada Nota de Empenho, calculada sobre o valor total da
inadimplência ou na hipótese do não cumprimento de qualquer das obrigações assumidas;
 
9.4. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa detentora da Ata ou, se for o caso, cobrada
administrativa ou judicialmente.
 
9.5. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, conseqüentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da
Ata da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Estado de Rondônia.
 
9.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis.
 
Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante poderá sofrer, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao
Ministério Público, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:
 
9.8. Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento;
 
9.9. Cancelamento do preço registrado, procedendo-se à paralisação do fornecimento.
 
9.10. O preço registrado poderá ser cancelado pela Administração Pública, nos termos do Artigo 24 e 25 do Decreto 18.340/13, quando:
 
9.10.1. A Detentora do Registro deixar de cumprir total ou parcial as condições da Ata de Registro de Preços .
 
A Detentora do Registro não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela
Administração;
 
A detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas no Edital;
 
A Detentora do Registro que praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;
 
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercador ou sofrer sanção prevista nos incisos
III ou IV do caput do artigo 87 da Lei 8.666/93 ou no artigo 7º da Lei 10.520/02.
 
Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.
 
O cancelamento do registro nas hipóteses nos sub itens 9.11.1, 9.11.2, 9.11.5 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
 
O cancelamento do registro nas hipóteses dos sub itens 9.11.1 e 9.11.2 acarretará ainda a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
 
9.10.9.1 por razões de interesse público ou
 

a pedido do fornecedor.
 

UTILIZAÇÃO DA ATA
 
10.1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, salvo após autorização
expressa.
 

DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
11.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93.
 
11.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
 
11.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.
 
11.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.



_______________________________
TJ COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI - ME
TEREZINHA DE JESUS ARAÚJO DE OLIVEIRA BERNARDINELI – ADMINISTRADORA
Contratada

_____________________________
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS
DANIEL ALVES DOS SANTOS - Presidente
Contratante

 
11.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso , o órgão gerenciador
poderá:
 
11.5.1.liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação de penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes;
 
11.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;
 
11.5.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação do item da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO
 
12.1. As obrigações da Detentora do Registro estão previstas no item 6 do Termo de Referência – Anexo I e no item 19 do Edital.
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS REQUISITANTES
 
13.1. As obrigações do(s) Órgão(s) Requisitante(s) estão previstas no item 7 do Termo de Referência – Anexo I e no item 20 do Edital.
 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS
 
14.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.
 
14.2 Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de compromisso nas condições ofertadas e
pactuadas na proposta apresentada à licitação.
 
14.3 A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual 18.340/13, Lei Federal nº
8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos
omissos.
 
Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, esta ata que contém os preços
registrados e respectivos detentores.
 
Fica eleito o foro do Município de Buritis/RO para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste.
 
 
Buritis/RO, 12 de março de 2018
 
 
 
 
 
 

 
 
TESTEMUNHAS
________________________
 
________________________

Publicado por:
Cleonildo da Silva de Matos

Código Identificador:31079C4E


